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EpITAL DF CON!|OCAÇÁO

O Fresidente da Câmara Municipal de Presidente

Bemardes, no uso de suas atribuições legais e amparado na lri
Orgâlica Municipal, atendidos aos ditames do art. 128, do Regimento

Interno, convoca os Senhores Vereadores para a quinta reuniáo

ordinária da Câmara Municipal de Presidente Bernardes/ MG que

ocorrerá no dia 24 l06l2O26 (vrnte e quatro de junho de dois mil e vinte

e seis), quarta-feira às 14h0O (quatorze horas), na sala de Sessões desta

Casa Legislativa, com o seguinte tópico.

1. Projeto de l,ei n' 04 /2026 - t.ei de Diretrizes
orçamentária/ LDO;

2. - Projeto de Lei No 10/2026 - Dá nova redaçáo ao art. 5",
da Lei Municipal N' 05/2025.

3. Projeto de tri n" ll/2026 - Autoriza Crédito Especial para
o Poder kgislativo.

4, Projeto de lri no 12/2026 - Autoriza Crédito suplementar
para o Poder Legislativo.

5. Projeto de Resolução n" 06 de 30 de março de 2O26 -
Dispõe Sobre a Filiação desta Câmara Municipal à Associação para a
Mobilizaçáo e União das Câmaras Municipais de Minas Gerais, e dá
outras providências

6. Projeto de Resoluçáo n" lO/2O26 - Institui o Processo
l,egislativo Eletrônico como forma oÍicial de Tramitaçáo e Gestão de
Proposições kgislativas, comunicaçÕes e documentos administraüvos
no âmbito da Câmara Municipal, e dá outras providências.

7. Projeto de Resolução n" ll/2026 - Dispõe Sobre a Criaçáo
da Procuradoria Especial da Mulher no âmbito da Câmara Municipal
Presidente Bernardes , e dá outras providências.
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Presidente Bernardes, 22 dejunho de 2026.

Ademir dos Santos Barbosa

Presldente da Câmara
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